
  
    APRESENTAÇÃO


    O Direito Administrativo no Século XXI é desafiado a atender à dinâmica das mudanças que a sociedade vem enfrentando e consequentemente impulsionando mudanças no arcabouço normativo do Estado. Essas mudanças obrigam a gestão pública a desafios e exigências cada vez maiores na seara de adequar a máquina pública aos novos tipos de demandas do próprio estado, dos órgãos de controle e dos cidadãos.


    No plano internacional há uma nova ordem se formando entre os eixos de poder da OTAN, dos BRICs e um realinhamento de ações diplomáticas na América Latina sem precedentes nos últimos 20 anos.


    As eleições dos Estados Democráticos e, consequentemente, a gestão pública, tem sido influenciada pelos meios de comunicação, pelas mídias sociais e pela comunicação de massa, que tem atuado não raro com fake news e atuação digital extrema, quando se põe em questionamento e desafia as leis dos países onde multinacionais de comunicação como a META (Facebook, Instagram etc.) e o “X” antigo twitter tem sido cada vez mais comum em suas mais distintas acepções, desde a perspectiva do Estado Democrático de Direito, consubstanciado nas constituições democráticas, a exemplo da CF brasileira de 1988.


    Para navegar nesse mar de informações e modos de pensar e atuar, os operadores do Direito, estudiosos e pesquisadores, tem dedicado tempo em capacitar os quadros técnicos para desempenhar o melhor possível seus papeis na gestão do Estado e das instituições públicas, daí porque as IES têm criado programas como este de pós-graduação lato sensu. Desenvolvido no pós Pandemia da COVID 19, os capítulos que compõe este livro buscam reflexões sobre o Estado, o Direito e a Gestão pública, revisitando conceitos e reafirmando valores e princípios do Direito Administrativo Moderno. Não percam a chance de partilhar desse aprendizado conosco.


    A Universidade Regional do Cariri – URCA (www.urca.br) é uma instituição pública do Estado do Ceará, criada nos anos de 1986 a partir de faculdades independentes, como a Faculdade de Direito em funcionamento há 54 anos na cidade do Crato, no Cariri cearense. O Curso de Direito da URCA tem se notabilizado pela formação dos principais profissionais do Direito para toda a região compreendida por mais de 100 municípios do interior do Nordeste, com recorde de aprovação na OAB motivo pela qual foi agraciada com 4 selos OAB Recomenda.
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    Capítulo 1


    O ATO ADMINISTRATIVO E A GESTÃO PÚBLICA FISCAL BRASILEIRA
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    Adriano Figueredo Carneiro1


    RESUMO: O objetivo geral deste trabalho é demonstrar que o ato administrativo regular e dentro dos limites legais é a ferramenta capaz de tornar as ações da Administração Pública efetivas e eficazes, tornando real a prestação do serviço público de excelência. A pergunta-problema deste artigo é saber se o ato administrativo, pautado na estrita obediência as leis e nos princípios da Administração Pública são ferramentas precisas para um bom nível de desempenho na gestão pública e na prestação do serviço público de qualidade. A metodologia utilizada na elaboração deste artigo pauta- se em um estudo descritivo-analítico, desenvolvido através de pesquisa, quanto ao seu tipo, revela-se numa pesquisa bibliográfica, quanto à utilização dos resultados manifesta-se de natureza pura, quanto à abordagem, qualitativa, e quanto aos objetivos, revela-se descritiva e exploratória. Por fim, conclui-se que os atos administrativos pautados na Legislação de Responsabilidade Fiscal são essenciais para a efetiva gestão pública fiscal e para a prestação do serviço público de excelência.


    Palavras-chave: Administração. Gestão. Responsabilidade. Ato administrativo.


    ABSTRACT: The general objective of this work is to demonstrate that the regular administrative act and within legal limits is the tool capable of making Public Administration actions effective and effective, making the provision of excellent public service a reality. The problem question of this article is whether the administrative act, based on strict obedience to the laws and the principles of Public Administration, are accurate tools for a good level of performance in public management and the provision of quality public services. The methodology used in the preparation of this article is based on a descriptive-analytical study, developed through research, in terms of its type, it is revealed in bibliographical research, in terms of the use of the results it manifests itself as pure in nature, in terms of approach, qualitative, and in terms of objectives, it proves to be descriptive and exploratory. Finally, it is concluded that the administrative acts guided by the Fiscal Responsibility Legislation are essential for effective public fiscal management and for the provision of excellent public services.
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    1. INTRODUÇÃO


    O objeto do presente estudo é apresentar e analisar a natureza e os pressupostos legais do ato administrativo e qual a eficácia destes na gestão fiscal da Administração Pública brasileira, bem como esclarecer o regime e a natureza dos atos administrativos e quais os efeitos jurídicos destes atos na gestão pública, e ainda esclarecer as suas finalidades, ou seja, o de atender o interesse público e o estrito cumprimento da lei.


    O exame deste tema traz o entendimento que os atos administrativos pautados no ordenamento jurídico é ferramenta essencial para uma boa gestão fiscal do Estado brasileiro, e estão intrinsicamente ligados um ao outro, buscando a execução de um serviço público de qualidade.


    Pretende-se realizar a presente pesquisa que responda aos seguintes questionamentos: será que os atos administrativos são essenciais para uma boa gestão pública, a gestão pública tem que estar estritamente ligada a legislação do país, ou pode-se gerir um órgão além dos limites do ordenamento legal, a gestão pública não sairá prejudicada, caso venha a ocorrer excessos na burocracia, nos atos administrativos e na obediência as leis, o regime jurídico da Administração pública, pautado na indisponibilidade e a supremacia do interesse público, não seria ferramenta para otimizar a boa gestão nos órgão públicos.


    A gestão na Administração Pública do Estado passa por um processo de mudanças e exigências diárias da população, seja por uma melhor efetividade nos serviços públicos, seja para o atendimento dos interesses sociais.


    Diante disso, sente-se a necessidade de esclarecer que os atos administrativos são ferramentas essenciais para a execução do serviço público de qualidade e são através destes atos administrativos que a gestão pública se norteará para alcançar suas finalidades e ter uma vida fiscal e financeira saudável.


    São através destes atos administrativos, fundados nos princípios da Administração pública, quais sejam, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, que a gestão alcançará patamares de eficiência e qualidade.


    Dessa forma, e com algumas interpretações sobre a matéria, sentimos a necessidade de pacificar o entendimento sobre a legítima execução dos atos administrativos e seus efeitos na gestão pública do Estado.


    O objetivo geral deste artigo é consolidar o entendimento de que o ato administrativo, pautado na estrita obediência as leis e nos princípios da administração pública, disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), quais sejam, os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, são ferramentas efetivas para a excelência na gestão pública fiscal e na prestação do serviço público.


    Os objetivos específicos tem como pauta principal analisar que os atos administrativos são essenciais para uma boa gestão pública e eficácia das finalidades e interesse público, demonstrar que a gestão pública tem que estar estritamente ligada a legislação do país, de maneira que não se pode gerir um órgão além dos limites do ordenamento legal, defender que a gestão pública sairá prejudicada, caso venha a ocorrer excessos nas irregularidades dos atos administrativos e a ocorrer ilegalidades, e posicionar que o regime jurídico da Administração Pública, pautadas na indisponibilidade e a supremacia do interesse público, são ferramentas para otimizar a boa gestão nos órgãos públicos e a prestação do serviço público.


    A metodologia utilizada na elaboração deste artigo será realizada através de um estudo descritivo-analítico, desenvolvido através de pesquisa bibliográfica, ou seja, através de livros, revistas, publicações especializadas, artigos e dados oficiais publicados na Internet, pura, à medida que terá como único fim a ampliação dos conhecimentos, qualitativa, à medida que se aprofundará na compreensão das ações e relações humanas e nas condições e frequências de determinadas situações sociais, descritiva, posto que buscará descrever, explicar, classificar, esclarecer e interpretar o fenômeno observado, e exploratório, objetivando aprimorar as ideias através de informações sobre o tema em foco.


    Analisa-se, nas etapas seguintes, os atos administrativos como instituto da ciência do Direito Administrativo, sua definição e suas características, em seguida, estuda-se a Lei de Responsabilidade Fiscal e suas violações, por fim, uma conclusão.


    2. ATOS ADMINISTRATIVOS


    O ato administrativo é o ato jurídico típico do Direito Administrativo, e diferencia-se dos demais atos por tem uma característica sui generis.


    Para Meirelles (2016, p. 173) o ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria.


    O serviço público, portanto, torna-se possível através da edição dos atos administrativos por meio dos servidores públicos, pois estes executam os mandamentos legais e implementam os mais variados serviços à população do país.


    Meirelles (2016, p. 174) esclarece que a condição primeira para o surgimento do ato administrativo é que a Administração aja nessa qualidade, usando de sua supremacia de Poder Público, a segunda é que contenha manifestação de vontade apta a produzir efeitos jurídicos para os administrados, a terceira é que provenha de agente competente, com finalidade pública e revestindo-se de forma legal.


    Entende-se que o ato administrativo é o meio pelo qual a Administração Pública executa suas atribuições constitucionais e infralegais, mediante critérios normativos e escolhas políticas, estas em sintonia, harmonia e concordância de ações, sob pena de estar atuando de forma irregular.


    No mesmo sentido, Meirelles (2016, p. 174), ensina que o ato administrativo típico é sempre manifestação volitiva da Administração, no desempenho de suas funções de Poder Público, visando a produzir algum efeito jurídico, o que o distingue do fato administrativo, que, em si, é atividade pública material, desprovida de conteúdo de direito.


    Mello (2006, p. 374) argumenta que o ato administrativo é uma declaração do Estado, ou de quem lhe faça as vezes, no exercício de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a controle de legitimidade por órgãos jurisdicionais.


    Para Carvalho (2016, p. 261) o ato administrativo apresenta os seguintes pressupostos de validade, quais sejam, o sujeito competente, é o agente público um agente público que tenha legitimação legal para o exercício daquela determinada atividade, o motivo, é a situação de fato e de direito que ensejou a prática do ato administrativo, a causa, definida como a correlação lógica entre o motivo e o conteúdo do ato administrativo, no exercício da finalidade pública, a finalidade, é pressuposto teleológico do ato administrativo, a formalização, ou pressuposto formalístico que não se confunde com a forma, e os requisitos procedimentais.


    Deduz-se que todo servidor público ou agente público tem a possibilidade de, no exercício de suas atribuições, executar atos administrativos, ou seja, manifestar-se em nome da Administração Pública, fundamentando-se seu ato nos parâmetros da lei, pois a ela subordina-se, a fim de prestar um serviço público de qualidade.


    Entende-se, ainda, que o ato administrativo tem, como finalidade genérica, a prestação do serviço público nos equipamentos ou nos diversos setores da Administração Pública, e é de extrema importância para a boa execução do serviço público de qualidade, bem como deve estar em sintonia com o ordenamento jurídico vigente no país.


    Conforme Gasparini (2018, p. 300), o ato administrativo precede o fato administrativo2, ou seja, o primeiro é o ato formal, burocrático, o segundo se traduz no mero trabalho ou operação técnica dos agentes públicos, não expressando uma manifestação de vontade ou juízo particular, pessoal, a exemplo de uma cirurgia em hospital público, varrição de rua e uma aula ministrada em escola municipal.


    Entende-se que o ato administrativo é uma ferramenta jurídica de equilíbrio entre as liberdades, os direitos individuais e o bem comum. No mesmo sentido, admite-se que o ato administrativo é essencial para a gestão pública, mormente a gestão pública fiscal.


    O ato administrativo é aspecto nuclear para o Direito Administrativo, sendo o meio primordial para o perfeito funcionamento da Máquina Pública, mormente para o bom exercício das atividades dos serviços públicos.


    Os atos da Administração Pública que regulam e gerem a vida dos órgãos públicos estão pautados no estrito cumprimento da legalidade e nos princípios da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, conforme dispõe o art. 37 da CF/88: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.


    Em decisão, o Superior Tribunal de Justiça (Brasil, 2013) explica que o ato administrativo requer a observância, para sua validade, dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da CF/88, bem como daqueles previstos no caput do art. 2º da Lei 9.784/993, dentre os quais os da finalidade, razoabilidade, motivação, segurança jurídica e interesse público.


    Na mesma decisão, o mesmo Tribunal (Brasil, 2013) adverte que os atos administrativos deverão ser motivados, com a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, de forma explícita, clara e congruente, sob pena de anulação, revogação, suspensão ou de sua convalidação (art. 50, VIII, e § 1º, da Lei 9.784/994).


    A CF/88, em seu art. 37, caput, aduz que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, ou seja, os atos administrativos deverão observar esses quesitos principiológicos, para terem validade.


    Em toda ciência os princípios servem para dar sustentáculo de verdade, de valor, para dar as diretrizes, o norte, o caminho a ser seguido pela própria área do conhecimento, com o fim de aplicar com maior respaldo o seu objeto de estudo. Não é diferente na Administração Pública.


    Derivado do latim principium, ou seja, origem, começo, os princípios norteadores da Administração Pública são os mesmos erigidos no art. 37, caput, da CF/88.


    Os princípios são o núcleo de funcionamento da Administração Pública, ou são os vetores interpretativos que orientam toda a atividade da Pública voltada para a prestação dos serviços públicos, de maneira a dar coerência e harmonia à atividade desenvolvida.


    Mello (2006, p. 54) enfatiza:


    Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, dispositivo fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério para


    Dessa forma, para que ocorram as atividades do serviço público, nas áreas de segurança pública, saúde, educação, esporte, dentre outras, é necessário que tais atividades se apoiem em valores ou princípios que regem o seu exercício. Observa-se abaixo os conceitos de cada um destes princípios.


    Para Mello (2016, p. 78), a legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.


    O princípio da legalidade, surgiu com o fortalecimento do Estado Democrático de Direito de 1988, de forma que todas as ações, que tenham como sujeitos o Estado e a sociedade, estão pautadas no império das leis, ou seja, quem direciona as atividades da Administração Pública é o ordenamento jurídico.


    Para qualquer ato administrativo, que envolva ações de serviço público, deverá existir uma lei anterior que a fundamente, sob pena de o Estado arcar com a responsabilidade criminal, administrativa e cível. Não poderia ser diferente, pois esta regra básica tem o condão de evitar abusos por parte da própria Administração Pública, de maneira a impedir ações contrárias aos fins públicos.


    Por outro lado, o cidadão somente poderá ser obrigado a agir de forma contrária à sua vontade se existir lei que o obrigue a fazer ou deixar de fazer algo. Veja-se o art. 5º, II, da CF/88: “II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.


    Esse princípio apresenta forças diferenciadas para representar os interesses do Estado ou da sociedade.


    Spitzcovsky (2008, p. 72) observa que estabelecida a importância do princípio, cumpre observar, também, que, embora todos – Administração Pública e particulares – devam obediência à lei, esse princípio se apresenta diferenciado para ambos, por força dos interesses representados.


    Igualmente, Spitzcovsky (2008, p. 72) ensina que enquanto aos particulares é conferida a possibilidade de fazer, na defesa dos seus interesses e do seu patrimônio, tudo aquilo que a lei não proíbe, a Administração, na defesa dos interesses da coletividade, só poderá fazer aquilo que a lei expressamente autoriza.


    Traz-se do entendimento sobredito uma importante diferenciação entre os atos da vida privada e os atos da vida pública, mormente, os atos da Administração Pública, no sentido de que o particular, ao agir, não deve obediência a lei, caso a lei não proíba, por outro lado a Administração Pública só poderá agir quando a lei expressamente autorizar. Portanto, entendimento adequado, pois a Administração Pública está pautada no princípio da legalidade estrita.


    A impessoalidade, ensina Mello (2016, p. 82), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal, ou seja, o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.


    O princípio da impessoalidade nada mais é que a atuação da Administração Pública de forma impessoal, ou seja, sem diferenciar os administrados de forma gratuita, ou particular, de maneira a atender o interesse público e prestar um serviço público de qualidade.


    Ressalte-se que a Administração Pública não poderá oferecer vantagens a um administrado e obstáculos a outro sem existir legislação que os permita, tal diferenciação.


    Mello (2016, p. 86), quanto a moralidade, argumenta que, juntamente com a sua legalidade e finalidade, além da sua adequação aos demais princípios, constituem pressupostos de validade sem os quais toda atividade pública será ilegítima.


    O princípio da moralidade impedir as ações que tenham como finalidade a desonestidade, ou seja, aos atos ímprobos, que visam, exclusivamente, a interesses particulares.


    A moralidade das ações dos órgãos da Administração Pública imprime um caráter de probidade, boa-fé e eticidade, de maneira a passar ao cidadão confiança e respeito nos seus atos, elevando, assim, a credibilidade das instituições.


    Os agentes da Administração Pública devem atuar de forma justa e honesta para atingir as finalidades públicas, de forma a dar validade a seus atos, do contrário, irá fomentar a má qualidade da prestação do serviço, além de tornar o ato administrativo nulo e passível de controle de legitimidade.


    A moralidade torna rotineira a exigência de atuação ética dos agentes da Administração Pública. A denominada moral administrativa difere da moral comum, justamente por ser jurídica e pela possibilidade de invalidação dos atos administrativos que sejam praticados com inobservância deste princípio.


    É importante compreender que o fato de a CF/88 haver erigido a moral administrativa em princípio jurídico expresso permite afirmar que ela é um requisito de validade do ato administrativo, e não de aspecto atinente ao mérito. Vale dizer, um ato contrário a moral administrativa não está sujeito a uma análise de oportunidade e conveniência, mas a uma análise de legitimidade, isto é, um ato contrário à moral administrativa é nulo, e não meramente inoportuno e


    inconveniente.


    O princípio da publicidade torna o ato administrativo transparente e de conhecimento dos cidadãos, os quais são o público-alvo dos fins institucionais da Administração Pública, ressalvados os atos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.


    A publicidade, para Mello (2006, p. 90), é a divulgação oficial do ato para conhecimento público e início de seus efeitos externos. Daí por que as leis, atos e contratos administrativos que produzem consequências jurídicas fora dos órgãos que os emitem exigem publicidade para adquirirem validade universal, isto é, perante as partes e terceiros.


    A publicidade é inerente aos atos administrativos, pois, se assim não o for, compromete a eficácia da prestação do serviço público e atentam contra a finalidade pública.


    Nessa acepção, a publicidade não está ligada à validade do ato, mas à sua eficácia, isto é, enquanto não publicado, o ato não está apto a produzir efeitos. Evidentemente, em um Estado de Direito, é inconcebível a existência de atos sigilosos ou confidenciais que pretendam incidir sobre a esfera jurídica dos administrados, criando, restringindo ou extinguindo direitos, ou que onerem o patrimônio público.


    O princípio da eficiência é um dos principais princípios da Administração Pública, e foi incluído expressamente na CF/88 com a Emenda à CF/88 nº 19 de 1998 que, mesmo tímida, iniciou as reformas na Administração Pública Brasileira. Nada mais é do que, a exigência de que atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, conforme estudo de Mello (2016, p. 94).


    A eficiência, como vetor de interpretação das normas da Administração Pública, dá respaldo principiológico às interpretações das leis que regulam a prestação de serviços públicos no Brasil, de maneira a impor agilidade, rapidez e qualidade.


    Tal princípio diz respeito à atuação da prestação do serviço público, os quais deverão ser o mais profissional possível, e ainda atuar de forma a atingir metas estabelecidas.


    O objetivo do princípio da eficiência é assegurar que os serviços públicos sejam prestados com adequação às necessidades da sociedade que os custeia, de modo que a Administração Pública deverá atuar de forma conjunta com os interesses da sociedade, a qual anseia por um serviço público adequado e satisfatório.


    Para a adequada execução das políticas públicas e das ações dos agentes políticos, a Administração Pública, seja federal, estadual, distrital ou municipal, buscará, no princípio da eficiência, fundamentação jurídica para interpretar a norma posta, de maneira a implementar ações o conceito de qualidade na prestação dos serviços, com metas para o atingimento dos fins sociais.


    A prevalência da dimensão constitucional legal sobre as ações administrativas seria uma garantia de eficiência e de eficácia na gestão pública. A nova perspectiva de atuação da Administração Pública, aliada ao novo regime legal e aos vetores principiológicos, não se admite mais a prestação de serviços de forma não efetiva e desequilibrada, este último no que diz respeito ao gerenciamento dos recursos públicos.


    No mesmo sentido, Motta (2013, p. 3) ensina que o direito público e, sobretudo, o direito administrativo, compartilhada à disciplina e a obediência às normas, fornecem os padrões necessários e suficientes para uma boa gestão pública, principalmente, no gerenciamento fiscal do Estado, de maneira que foi criada uma separação legal entre ações de cunho político5 e ações de cunho gerencial ou administrativa, porém com harmonia e sintonia entre ambos.


    As ações de cunho gerenciais ou administrativas são aquelas responsáveis pela boa gestão no Estado e pela excelência na prestação dos serviços públicos, por outro lado, as ações de cunho político são aquelas que expressam as intenções e os anseios da sociedade, ambas interdependentes, visando a efetividade do serviço público.


    A contemporaneidade administrativa, ensina Motta (2013, p. 3), reforça a necessidade de flexibilidade e da mentalidade da mudança cotidiana, dos resultados e do desempenho eficiente e eficaz das organizações públicas.


    Motta (2013, p. 3), argumenta que as práticas administrativas são produto direto da natureza da interligação entre a Administração e a política, finalizando que só se pode obter uma Administração mais eficiente e eficaz com uma interação com o sistema político, mais ligado às expectativas da sociedade, mais congruente com valores das comunidades e menos para fins preferenciais ou tecnocráticos.


    Deduz-se que os atos administrativos pautados no ordenamento jurídico, aliados as boas práticas e vetores políticos, são ferramentas essenciais para uma boa gestão fiscal do Estado brasileiro, e que estão intrinsicamente ligados aos atos regulares e limitados pelo regime jurídico específico.


    3. A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000)


    A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)6, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, foi editada com o objetivo de proporcionar a responsabilidade na gestão fiscal da Administração Pública.


    Igualmente, foi aprovada para salvaguardar as ações da Administração Pública e traçar rumos ao planejamento dos órgãos públicos, prevenindo assim os riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras.


    A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e os seus dispositivos se posicionam no ordenamento jurídico do país, de forma que suas normas gerais, sobre finanças públicas, deverão ser observadas de forma obrigatória pelos entes federados, ou seja, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Meirelles (2016, p. 800), estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, obrigatórias para a União, Estados; Distrito Federal e Municípios, e ressalvadas aquelas pertinentes às despesas com pessoal, suas normas não cuidam de Direito Administrativo, muito embora possam ter reflexos na esfera administrativa, especialmente em razão das infrações aos seus dispositivos.


    Vejamos o art. 1º, § 3º, da Lei Complementar n. 101/2000, e observar a lista de pessoas que estão sob a tutela legal da sobredita Lei:


    Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. [...]


    § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.


    § 3o Nas referências:


    I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:


    a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;


    b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;


    II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;


    III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.


    Meirelles (2016, p. 800) argumenta que os entes da Federação deverão disponibilizar a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações da despesa relativa a todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado.


    A CF/88, em seu art. 163, previu a necessidade de criação de uma lei voltada a inibir os malefícios de uma gestão financeira temerária.


    Para Bercovici e Massonatto (2016, p. 21), nas últimas duas décadas, as transformações operadas no núcleo orgânico do capitalismo completaram a desconstituição do padrão regulatório que sustentou a ordem mundial do segundo pós-guerra, levando aos Estados atuarem em gestões desequilibradas. Verifica-se que, de acordo com sua exposição de motivos, a Lei de Responsabilidade Fiscal foi concebida como parte integrante do Programa de Estabilidade Fiscal.


    A mencionada Lei foi apresentado à sociedade brasileira em outubro de 1998 e tinha como objetivos específicos, conforme Mazza (2022, p. 1772): a drástica e veloz redução do déficit público; a estabilização do montante da dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto, criar um ambiente fiscal mais favorável, reestruturar a dívida dos Estados e Municípios, fixando limites para o endividamento público, estabelecer limites para a expansão de despesas continuadas, e reorganizar o sistema bancário estadual.


    Sacramento (2005, p. 26)7 ensina que a Lei de Responsabilidade Fiscal contribui para que o processo de accountability avance no nosso país, apesar de que para uma verdadeira accountability o exercício e o reconhecimento da cidadania devem estar presente no padrão de relacionamento Estado e Sociedade, fato ainda carente de comprovações empíricas, inclusive relacionadas às influências da Lei de Responsabilidade Fiscal no comportamento dos políticos e dos demais cidadãos. Para Giuberti (2005, p. 8), a LRF foi introduzida como um instrumento para conter os déficits públicos e endividamento crescente das unidades da federação. Entretanto, ela não se restringe apenas a impor limites ao gasto e ao endividamento, mas também contempla o orçamento como um todo ao estabelecer diretrizes para sua elaboração, execução e avaliação, o que a torna o instrumento de controle fiscal mais abrangente já instituído no país.


    O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (Brasil, 2007) decidiu que todo ato administrativo, editado pela Administração Pública, através de servidor público, em discordância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, gera danos ao erário e acarreta dever de ressarcimento por parte do servidor, obviamente, através do devido processo legal e da ampla defesa e do contraditório.


    Esse Colegiado argumenta que a celebração de convênio em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, não estando presentes os pressupostos legais indispensáveis que justificam o ato administrativo respectivo, enseja à responsabilização do titular do cargo público que editou o ato, à época, obrigando-o ao ressarcimento dos valores.


    O mesmo Tribunal (Brasil, 2018) já assentou entendimento que é nulo de pleno direito o ato administrativo que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão com inobservância da Lei de Responsabilidade Fiscal.


    Esclarece que nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, “é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão», assim, se o agente político, mesmo sabendo de tal proibição instituiu aumento de subsídios além do percentual permitido, em inobservância à LC 101/00, é indevido o pagamento pelo Município da diferença de tal remuneração.


    Com mais um julgado, o Tribunal sobredito (Brasil, 2018) solidifica entendimento jurisprudencial no sentido de que é nulo o ato que implica aumento da despesa com pessoal se expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo poder, e em inobservância aos ditames da Lei de responsabilidade Fiscal, concluindo que é indevido o pagamento pelo Município da diferença de remuneração pleiteada pelo Secretário Municipal fundada em ato administrativo manifestamente ilegal.


    A primeira espécie dentro do gênero agentes públicos (MAZZA, 2022) é a dos agentes políticos, os quais exercem uma função pública (múnus público) de alta direção do Estado. Ensina que tais agentes públicos ingressam na Administração Pública por meio de eleições, desempenhando mandatos fixos ao término dos quais sua relação com o Estado desaparece automaticamente.


    A vinculação dos agentes políticos com o aparelho governamental (MAZZA, 2022) não é profissional, mas institucional e estatutária, ou seja, são os membros de Poder que ocupam a cúpula diretiva do Estado, a exemplo dos parlamentares, do Presidente da República, dos governadores, dos prefeitos, e seus respectivos vices, ministros de Estado e secretários, de forma que todos, juntamente com os servidores públicos estatutários estão sob a tutela de uma legislação disciplinar e institucional.


    Entende-se que as ações dos agentes políticos que compõe a mais alta cúpula administrativa do Estado, juntamente, com o exercício das atribuições dos servidores públicos, ambos, deverão estar em perfeita sintonia e harmonia com o ordenamento jurídico do país, mormente com as leis que disciplinam o equilíbrio fiscal e gestão pública do Estado.


    Obviamente, as ações dos agentes políticos e dos servidores públicos se exteriorizam através de atos administrativos que impactam no mundo material, ou na realidade, com os surgimento dos fatos administrativos, estes deverão estar pautados fielmente nos princípios norteadores da Administração Pública, ou seja, na estrita legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sob pena de anulação ou revogação do ato administrativo, bem como a incidência das leis penais e cíveis de aplicação de sanções ao agente público que causou o dano à coisa pública.


    É através do ato administrativo exarado pelos agentes políticos e pelos servidores públicos que se exercita a gestão fiscal do país, trazendo equilíbrio e transparência nas contas públicas do Estado, mediante cumprimentos de metas e resultados,


    Importante ressaltar que, a gestão pública é responsável pelas execuções na administração pública de técnicas e estratégias para melhor planejar, organizar, dirigir e controlar a gestão governamental, de maneira que o ordenamento jurídico define os limites dentro dos quais a gestão pública deverá atuar validamente e regularmente através de seus agentes públicos.


    Importante ressaltar que caso o agente político ou o servidor público na execução de suas funções não observem as orientações e os ditames legais da LRF, na gestão pública fiscal, ambos são passíveis de sanções no âmbito penal, cível e administrativo.


    4. A VIOLAÇÃO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL


    A Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Khair (2000, p. 10), constitui um marco na história das finanças públicas do país, por apresentar, de forma consistente, um conjunto articulado de novas regras a serem seguidas pelos administradores públicos de todos os entes da federação, e em todas as esferas de governo, além de atingir o Executivo, o Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público.


    Entende-se que os atos administrativos emanados dos agentes públicos, seja agente político, seja servidor público, que venham a violar as diretrizes legais da boa gestão pública fiscal e que venham a acarretar descumprimentos de obrigações legais, geram há possibilidade de os agentes sofrerem punições fiscais e penais.


    Khair (2000, p. 10) ensina que o descumprimento das obrigações trazidas pelas novas regras do ordenamento jurídico acarreta punições fiscais e penais, ou seja, provoca a punição fiscal que consiste na suspensão das transferências voluntárias (menos para as destinadas às ações de saúde, educação e assistência social), contratação de operações de crédito e obtenção de garantias.


    Importante julgado do Tribunal Superior Eleitoral, assenta entendimento que a desobediência a preceitos basilares de gestão pública, como o previsto no art. 1º, § 1º, da LRF, a falta de quitação de precatórios e o não recolhimento de contribuições previdenciárias constituem, em regra, falha insanável configuradora de ato doloso de improbidade administrativa.


    Entende-se conforme a LRF que a sanção penal é dirigida aos municípios brasileiros e o seu conhecimento por parte dos administradores públicos é fundamental para garantir o cumprimento efetivo das regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.


    Outrossim, Khair (2000, p. 11) esclarece que a punição penal, para o agente político, varia de acordo com o tipo de transgressão à Lei de Responsabilidade Fiscal, podendo acarretar: perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou particular, cassação do mandato, detenção de 3 meses a 3 anos, reclusão de 1 a 4 anos, e multa de 30% dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal.


    As punições penais para os servidores públicos estão elencadas no Código Penal Brasileiro, do art. 312 a 359, com os mais variados tipos e sanções penais, obviamente, sem prejuízo das implicações na esfera administrativa e cível, e como já dito anteriormente na esfera fiscal.


    Importante ressaltar que qualquer pessoa, esclarece Khair (2000, p. 27), poderá representar à autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação, contra o agente político ou servidor público, de modo que a representação deverá conter a qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha conhecimento.


    Atendidos os requisitos da representação, Khair (2000, p. 27) lembra que a autoridade determinará a imediata apuração dos fatos e a comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade.


    Havendo indícios de responsabilidade, Khair (2000, p. 27) afirma que a comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do sequestro dos bens do agente público ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado danos ao patrimônio público.


    Por fim, Khair (2000, p. 27) arremata informando que a ação principal de rito ordinário será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 30 dias da efetivação da medida cautelar e a sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens em favor da pessoa jurídica prejudicada.


    Observe-se o julgado do Tribunal Superior Eleitoral (Brasil, 2023), onde aclara entendimento que a ocorrência de déficit de execução financeira e orçamentária, ou seja, a violação a LRF, é irregularidade insanável apto a configurar ato de improbidade administrativa. Vejamos:


    “[...] Descumprimento da lei de responsabilidade fiscal. Não recolhimento de contribuições patronais. Ausência de repasse das contribuições descontadas dos segurados. Falta de quitação de parcelamento de débitos. Emissão de alertas. Inércia do gestor. Presença de dolo específico. Irregularidade insanável. Configuração da inelegibilidade do art. 1º, I, g , da Lei Complementar 64/1990. [...] 6. Na linha do que foi decidido por esta Corte, a nova redação da Lei de Improbidade Administrativa exige a presença do dolo específico para a configuração do ato de improbidade administrativa previsto no art. 1º, I, g, da Lei Complementar 64/1990. 7. A inércia do gestor em reduzir o déficit público, apesar da emissão de alertas da Corte de Contas, evidencia o descumprimento deliberado de suas obrigações legais, consubstanciando ato doloso específico. 8. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, a ocorrência de déficit de execução financeira. e orçamentária é irregularidade insanável apto a configurar ato de improbidade administrativa. Precedentes. [...]”


    (Ac. de 10.4.2023 no AgR-RO-El nº 060032968, rel. Min. Ricardo Lewandowski.)


    Percebe-se mais um julgado que solidifica o entendimento de que o descumprimento de norma ou lei por parte de agente político ou servidor público gera nulidade do ato administrativo, bem como, prima facie, gera o dever de indenizar aos cofres públicos todo o dano existente surgido por conta do ato ilegal do servidor. Além disso, gerando responsabilidade do servidor o mesmo pode ser demitido do serviço público através de processo administrativo disciplinar, por dolo específico.


    Entende-se, por fim, que as violações a LRF somente serão combatidas através de muita informação e capacitação dos jurisdicionados e da população civil, atuação forte dos setores de inteligência, investigação e polícia, não deixando de fora o controle interno e externo dos órgãos públicos, e a devida aplicação da sanção penal, administrativa e civil.


    5. CONCLUSÃO


    Conclui-se que o ato administrativo, pautado na estrita obediência as leis e nos princípios da administração pública, disposto no art. 37 da CF/88, quais sejam, os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, são ferramentas efetivas para a excelência na gestão pública e na prestação do serviço público de qualidade.


    Dessa forma, pacifica-se o entendimento de que os atos administrativos realizados por agentes políticos ou servidores públicos com obediência as normas e diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, precede a uma boa prestação de serviço público nas diversas áreas, além de proporcionar uma vida financeira saudável ao Estado.


    Reforça-se este entendimento a partir de recortes de julgados de Tribunais superiores onde pacificam a ideia de que todo ato administrativo advindo de uma relação irregular com a lei é fadado a revogação ou anulação com sanções passíveis aos agentes públicos que executaram tal ato.


    Por fim, posiciona-se que o regime jurídico da Administração Pública, pautadas na indisponibilidade do interesse público, ou seja, de que toda e qualquer atividade administrativa terá que ser exercida em prol da tutela do interesse público, e na supremacia do interesse público, ou seja, os interesses coletivos devem prevalecer sobre o interesse do administrador ou da Administração Pública, são ferramentas capazes de otimizar a boa gestão fiscal nos órgãos públicos e a prestação do serviço público de qualidade.
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        	5 Os atos políticos, conforme Mazza (2022, p. 521) não se caracterizam como atos administrativos porque são praticados pela Administração Pública com ampla margem de discricionariedade e têm competência extraída diretamente da CF/88, porém estão sujeitos ao controle de legalidade e a fiscalização dos órgãos de polícia e de justiça



        	6 A LRF, conforme Sacramento (2005, p. 33) foi aprovada em com alto índice de votos favoráveis e está estruturada por setenta e cinco artigos, promovendo uma mudança institucional no trato com o dinheiro público, e constituindo um instrumento regulador das contas públicas no Brasil, a fim de que a sua correta aplicação fortaleça o processo de accountability no Brasil



        	7 Sacramento (2005, p. 23) ensina que accountability é uma das características do sistema político que nos regimes democráticos se impõe ao administrador público, a accountability não só diz respeito à imposição, pelo sistema, em caráter continuado, de visibilidade e transparência nos atos do governo como também à responsabilização dos governantes, inclusive com a possibilidade de sanções, pelos governados.


      

    
  


  
    Capítulo 2


    AS MUDANÇAS NAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO: UMA COMPARAÇÃO ENTRE A LEI 8.666/93 E A LEI 14.133/21


    
      [image: ]
    

    Ana Kelly Leal de Oliveira1


    RESUMO: Licitação é o processo por meio do qual a Administração Pública contrata obras, serviços, compras e alienações. Esta já passou por diversas modificações de leis, com isso, o presente trabalho tem como principal objetivo identificar as mudanças nas modalidades de licitação no ordenamento jurídico brasileiro, promovidas pela transição da Lei nº 8.666/93 para a Lei nº 14.133/21, e a partir disso questiona-se: como as alterações introduzidas pela Lei nº 14.133/21 nas modalidades de licitação impactam no processo licitatório em comparação com a tradicional Lei nº 8.666/93? Esta pesquisa enquadra-se na área de ciências sociais aplicadas, tratando-se de uma pesquisa básica pura, exploratória e qualitativa, além disso, se utilizará do método de abordagem dedutivo e do procedimento histórico e, quanto a sua técnica, empregará a pesquisa bibliográfica, uma vez que será produzida por meio de livros e artigos científicos, consequentemente, os dados serão analisados por meio da análise de conteúdo. O presente artigo divide-se em três seções teóricas: primeiramente, trata das noções básicas da licitação, trazendo consigo o contexto histórico, conceito e finalidades da licitação, bem como a obrigatoriedade da mesma; a segunda seção evidencia as modalidades de licitação na lei 8.666/1993; e, a terceira e última seção discorre sobre as mudan
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